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CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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Requerimento Nº: 261 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 11 de Fevereiro de 2025

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2025 - Oriunda da Mensagem N° 9.331/2025 – Autoria do Poder Executivo – Revoga

dispositivos da Lei Complementar n.º 309, de 10 de julho de 2023, que regulamenta os §§1.º, 2.º e 3.º do art. 190-A da Constituição

do Estado do Ceará, no âmbito do Poder Executivo estabelece competências e valores da controladoria e ouvidoria geral do Estado,

e dispõe sobre o regime jurídico da carreira de auditor de controle interno.

- Mensagem nº 01/2025 - Oriunda da mensagem nº 9.329 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro

de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo e altera a estrutura da administração estadual.

- Mensagem nº 02/2025 - Oriunda da mensagem nº 9.332 – Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Poder Executivo a construir e

doar bens imóveis (sedes) e móveis (equipamentos) aos Sistemas Integrados de Saneamento Rural - SISARs e ao instituto - SISAR,

em cumprimento a acordo financeiro internacional.

- Mensagem nº 03/2025 - Oriunda da mensagem nº 9.333 – Autoria do Poder Executivo - Institui o Selo Amigo do Artesão e dá

outras providências.

- Mensagem nº 04/2025 - Oriundo da mensagem nº 9.334 – Autoria do Poder Executivo - Projeto de Lei oriunda da Mensagem n.º

9.334 - autoriza o Poder Executivo a conceder ou doar imóveis para a Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz, no âmbito do distrito de

inovação e saúde do Estado do Cear.

Justificativa:

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matéria de extrema

relevância para o Estado do Ceará e para o bom andamento da administração pública.

Página 1 de 3

9 de 22



Requerimento Nº: 261 / 2025

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento de urgência.

Sala das Sessões, 11 de Fevereiro de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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PARECER
11/02/2025

PARECER

 

Mensagem nº 9.334/2025

 

Proposição n.º 4/2025

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.334, de 04 de fevereiro
de 2025, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “autoriza o Poder Executivo a ceder ou doar
os imóveis para a Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, no âmbito do Distrito de Inovação e Saúde do
Estado do Ceará”.

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Com base nas Leis Estaduais n.° 14.524, de 8 de dezembro de 2009, e n°. 15.682
de 27 de agosto de 2014, o Governo do Estado cedeu à Fundação Oswaldo Cruz -
Fiocruz imóveis do patrimônio estadual no intuito de viabilizar a instalação da
instituição no Ceará (Fiocruz Ceará), incluindo uma unidade do Instituto de
Tecnologia em Imunobiológicos - Bio-Manguinhos, responsável pelo
desenvolvimento tecnológico e pela produção de vacinas.

Com a cessão concretizada, foi possível a implantação da Fiocruz Ceará, o que
vem trazendo resultados importantes para o Estado na área da inovação, da
tecnologia e da formação de capital humano em saúde.

A Fiocruz Ceará se projeta como âncora científica e tecnológica do Distrito de
Inovação e Saúde do Ceará, no município de Eusébio, que constitui o primeiro
parque do Brasil com projetos que integram o desenvolvimento, a inovação

12 de 22



tecnológica e a produção de medicamentos, insumos e diagnósticos, para atender
da saúde básica à medicina de alta complexidade. Essa iniciativa possibilita
colocar o Estado do Ceará como referência em pesquisa e desenvolvimento
tecnológico e industrial na área da saúde, com pesquisadores atuando em
diferentes áreas, como Saúde da Família, Saúde e Ambiente, Biotecnologia e
Saúde Digital.

Além disso, a consolidação da Fiocruz no Ceará é uma importante ação para o
desenvolvimento econômico e social do Ceará no campo da saúde, em
articulação com instituições nacionais e internacionais, bem como possibilita a
organização de cátedras de excelências, novos programas de pós-graduação e
outras iniciativas fundamentais nas áreas da educação, ciência e tecnologia
voltado para a saúde.

A fim de que esse projeto avance cada vez mais, é crucial promover ajustes na
legislação que, inicialmente, tratou da cessão das áreas para a Fiocruz,
adequando a polis correspondentes às necessidades atuais do Ceará e da
Fundação, permitindo também a agregação ao projeto de novos e importantes
parceiros.

Releva registrar que este Projeto de Lei segue as disposições da Lei
Complementar Estadual n.° 296, de 2022, que institui o novo marco legal da
gestão de ativos imobiliários do Estado do Ceará.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

         A Constituição do Estado do Ceará estabelece em seu art. 50, inciso XIII, que cabe à Assembleia
Legislativa, com a sanção do Chefe do Executivo, dispor sobre os bens de domínio do Estado. Além
disso, em seu art. 19, § 1º, expressamente exige prévia autorização legislativa para que seja possível a
alienação do patrimônio, in verbis:

 

§1º. Exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316, a
alienação de bens imóveis do Estado do Ceará dependerá, em cada caso, de

; nas alienações onerosas, salvo os casosprévia autorização legislativa
especialmente previstos em lei, observar-se-á o princípio da licitação, desde que
o adquirente não seja pessoa jurídica de direito público interno, empresa pública,
sociedade de economia mista ou fundação pública; a lei disporá sobre as
concessões e permissões de uso de bens móveis e imóveis do Estado.

 

         Frise-se que a outorga é conferida, em observância ao Princípio da Separação dos Poderes, pela
Assembleia Legislativa, consoante o disposto no art. 49, inciso XIII do mesmo diploma legal, verbis:

 

Art. 49. É de competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XIII – aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas, exceto
nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316;
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         Imperioso destacar que a expressão “alienação” inserida no supra mencionado §1º do art. 19 da
Constituição Estadual há que ser entendida em sentido amplo, abrangendo toda transação que envolva
bens imóveis, dentre elas, a doação.

 

         Assim, por não se enquadrar nas referidas alíneas  e  do inciso V do art. 316 da Constituiçãob c
Estadual, como também em virtude de a doação ser em favor de uma pessoa jurídica de direito público,
prescinde-se de prévio procedimento licitatório.

 

         Na esteira desse entendimento, a Lei 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos)
dispõe no art. 76, §3º, inciso I:

 

§3º - A Administração poderá conceder título de propriedade ou de direito real
de uso de imóveis, admitida a dispensa de licitação, quando o uso destinar-se: 

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a
localização do imóvel;

 

 

                 O projeto em questão, pois, nada mais objetiva que a observância do princípio da legalidade
administrativa e da eficiência, consubstanciados no art. 37,  da Constituição Federal de 1988, sendocaput,
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação à sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.334/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Mesa Diretora.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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